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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da 13ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



Autos nº XXXXXXXXXX




NOME COMPLETO, já qualificado(a) nos autos supra, por intermédio de sua advogada signatária, vem perante esse Juízo, com base no §1º do art. 357 do CPC, manifestar sobre a decisão saneadora (p.X), para solicitar os seguintes esclarecimentos e/ou ajustes.

DOS NECESSÁRIOS ESCLARECIMENTOS
A) Questões fáticas controvertidas:
Na decisão saneadora, esse Juízo considerou que a atividade probatória deve recair sobre os seguintes pontos: 
· Desvantagem exagerada nos juros remuneratórios cobrados pela parte ré;
· Existência de avaliação real e efetiva do veículo dado em garantia;
· Realização e valores dos serviços de terceiros cobrados no contrato;

Entretanto, esse juízo foi omisso com relação à existência de controvérsia sobre o _____________________.
Como a parte ré impugnou de modo específico este ponto, não incidem as hipóteses do art. 374 do CPC. Por conseguinte, é necessário suprir essa omissão da decisão saneadora para o fim de definir a atividade probatória sobre esse fato controverso.

B) Questão fática incontroversa:
Na decisão saneadora, esse Juízo considerou que a atividade probatória deve recair sobre os seguintes pontos: 
LISTAR:
Entretanto, é necessário suprir a omissão quanto à situação de ausência de impugnação especificada em relação ao seguinte ponto fático:
-
Por conseguinte, merece ser suprida a omissão para se excluir dos pontos controvertidos da demanda a questão fática aqui tratada, já que se trata de fato incontroverso.

C) Julgamento parcial de mérito:
A presente demanda tem dois objetos distintos, a saber: a) revisão de cláusulas contratuais; b) reparação de danos; c) repetição do indébito.
Não existe qualquer tipo de controvérsia nesta demanda quanto à___________, porquanto a parte requerida não negou este fato em sua defesa (art. 341 c/c art. 374, IV, ambos do CPC).
Dessa forma, não é necessária a produção de outras provas, estando o feito apto para receber julgamento parcial de mérito, com a procedência do pedido de __________.

D) Ônus probatórios:
Esse juízo fixou que o ônus probatório seguirá a regra geral do art. 373 do CPC, porém não enfrentou e nem declinou o motivo do não acolhimento do requerimento de inversão do ônus da prova formulado.
A ausência fundamentação nesse caso é uma omissão relevante e essencial à luz do preceitua o art. 93, IX, da CR e art. 11 do CPC.
Portanto, merece ser supra a omissão quanto ao dever de fundamentação em relação aos motivos de não ser invertido o ônus da prova no presente caso.
De mais a mais, omitiu-se o Juízo com o fato de que a redistribuição do ônus probatório é uma regra de procedimento, e não de julgamento, de modo que deveria ter sido enfrentado na decisão saneadora, como já decidiu o STJ.[footnoteRef:1] [1:  A inversão do ônus da prova não  é regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


DOS IMPRESCINDÍVEIS AJUSTES NA DECISÃO SANEADORA
A) Questões fáticas controvertidas:
Esse juízo fixou que é ponto controvertido da demanda a discussão sobre a seguinte questão fática: DESCREVER.
Com o devido respeito, a decisão merece ser ajustada, uma vez que há revelia no presente caso e não há qualquer óbice ao reconhecimento do seu efeito material (art. 345, CPC).
Não bastasse isso, a petição inicial está devidamente instruída com provas documentais suficientes para a procedência do pedido, com o julgamento do feito no estado em que se encontra.

B) Inversão do ônus da prova:
A distribuição do ônus probatório por esse juízo foi no sentido de se manter as regras estáticas do art. 373 do CPC, especialmente porque foi considerado que não se aplica a inversão do ônus probatório do art. 6º, VIII, do CDC.
A situação versada neste caso não é de inversão judicial do ônus probatória, mas sim de inversão legal. Ou seja, não cabe a esse Juízo deliberar sobre eventuais requisitos, haja vista que a própria lei já realiza a inversão.
É que neste caso o assunto debatido é a responsabilidade pelo fato do produto, a qual recebe o beneplácito da inversão legal. 
Portanto, urge o ajuste da decisão saneadora, para o fim de fixar o ônus probatório conforme a inversão legal estatuída pelo art. 12, §3º do CDC.

DOS REQUERIMENTOS
 Ante o exposto, requer-se: 
a. Seja a decisão saneadora esclarecida quanto ____; 
b. Seja realizado o ajuste na decisão saneadora para ____;
Pede deferimento.

CIDADE–UF, 2 de junho de 2022.
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